
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

DECLARAÇÃO DE BENS (ART. 13 DA LEI FEDERAL N.º 8.429/1992)

Eu,                                                                                                                                            ,

CPF n.º:                                             , RG n.º:                                                               , DECLARO,

NESTA DATA, QUE:

( ) NÃO POSSUO BENS A DECLARAR.

( ) POSSUO BENS A DECLARAR, CONFORME SEGUE ABAIXO.

São Luís (MA),               de                                                         de 2021.

Candidato(a)


